
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

DECRETO Nº 066/2022, de 04 de outubro de 2022.

“Abre  Créditos  Suplementares,  no  valor
de  R$  815.600,00  e,  dá  outras
providências.”

 VALMOR JOSE SALVI,  Prefeito  Municipal  em Exercício  de  Coqueiro
Baixo, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Art. 71, inciso V  da Lei
Orgânica Municipal e da Lei nº 01370/2022 de 04 de outubro de 2022;

    DECRETA:

 Art.1º) Abre Créditos Suplementares, no valor de R$ 815.600,00 (oitocentos
e quinze mil e seiscentos reais), sob códigos e especificações a seguir: 

0412200042.117 – Manut. Publicidade do Poder Executivo Municipal
3.3.9.0.39.00.03.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$   5.000,00

0412200042.008 – Manutenção das Ativ. Divisão Arrec. e Contabilidade
3.1.9.0.11.00.04.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$ 20.000,00
3.3.9.0.39.00.04.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 15.000,00
3.3.9.0.40.00.04.01 -  SERV. DE TECNOLOGIA DA INFOR. E COMUNICAÇÃO..R$ 35.000,00

0412400042.207 – Manutenção das Atividades do Controle Interno
3.1.9.0.11.00.04.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$   2.000,00

2678201012.009 – Manutenção das Atividades do DMER
3.1.9.0.11.00.05.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$ 25.000,00
3.1.9.0.13.00.05.01 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................R$ 50.000,00
3.3.9.0.30.00.05.01 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................R$ 50.000,00
3.3.9.0.39.00.05.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 30.000,00

1751200602.017 – Manutenção do Sistema de Saneamento Publico
3.3.9.0.39.00.05.02 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 10.000,00

1212200412.022– Manutenção do Sistema Educacional - SMEC
3.1.9.0.16.00.06.01 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL........R$   5.000,00
3.3.9.0.39.00.06.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 30.000,00

1236100282.023 – Manutenção Transp. Escolar Ensino Fundamental
3.3.9.0.30.00.06.01 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................R$ 20.000,00

1236100412.021 – Manutenção Desenvolvimento Ens. Fundamental
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3.1.9.0.11.00.06.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$ 10.000,00
3.3.9.0.39.00.06.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 30.000,00

1236500412.020 – Manutenção do Ensino da Educação Infantil
3.1.9.0.11.00.06.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$ 10.000,00

1236700412.174 – Manutenção Ensino Educação Especial Infantil
3.1.9.0.11.00.06.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$   7.000,00

1236500412.154 – Manutenção do FUNDEB - Infantil
3.1.9.0.11.00.06.02 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL...R$   3.600,00

2060600722.036 – Manutenção Ativ. Secret. Municipal Agricultura 
3.3.9.0.39.00.07.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 30.000,00

1854102272.040 – Manut. das Ativ. da Divisão de Meio Ambiente
3.3.90.39.00.07.02 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$   6.000,00

1012200162.039 – Manut. Ativ. Secretaria Municipal da Saúde
3.1.9.0.11.00.08.01 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL.....R$ 170.000,00
3.1.9.0.13.00.08.01 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................R$    5.000,00

1030100182.179 – Manutenção do Programa PAB Incremento
3.3.9.0.39.00.08.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 30.000,00

1030200182.155 – Prog. Atendimento Medico, Hosp.Ambul. Labort.
3.3.9.0.39.00.08.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 200.000,00

0812201162.044 – Manutenção Ativ. Secret. Munic. Assistência Social
3.1.9.0.11.00.09.01 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 12.000,00

0824401172.119 – Serviço de Proteção Social Basica
3.3.9.0.39.00.09.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$    5.000,00

            ==========
TOTAL .................................... R$ 815.600,00

 Art.2º) Servirá de recurso para cobertura dos Créditos abertos no artigo
anterior, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do Superávit Financeiro apurado
no  Balanço  Patrimonial  do  Exercício  de  2021,  e  as  reduções  parciais  e/ou totais  de
dotações orçamentárias, conforme códigos e especificações a seguir:

0412200042.008 – Manutenção das Ativ. Divisão Arrec. e Contabilidade
3.1.9.0.94.00.04.01 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.......R$   5.000,00
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0412500042.194 – Manutenção das Ativ. Administração Tributária
3.1.9.0.11.00.04.01 – VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL....R$   4.000,00
3.1.9.0.13.00.04.01 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................R$    5.000,00

2678201011.066 – Construção e/ou Ampliação de Pontilhões
4.4.9.0.51.00.05.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES... .........................................R$  30.000,00

2678201011.171 – Material Permanente para Secretaria de Obras 
4.4.90.52.00.05.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............R$ 100.000,00

1545100581.085 – Abertura e Melhoramento de Ruas e Avenidas
4.4.9.0.51.00.05.02 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................R$ 150.000,00

1545200581.087 – Material Permanente para Serviços Urbanos 
4.4.90.52.00.05.02 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............. R$ 10.000,00

1545200582.011 – Manutenção Sinaliz. Vias e Logradouros Públicos 
3.3.9.0.39.00.05.02 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....... R$   5.000,00

1751200602.018 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública
3.3.9.0.39.00.05.02 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....... R$    6.000,00

2472201181.146 – Inst. e/ou Aquis. Equip. Apar. Internet Área do Município 
4.4.90.52.00.05.02 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ............. R$  10.000,00

2575200671.001 – Construção e/ou Reforço Redes Elétricas Rurais
4.4.9.0.51.00.05.02 – OBRAS E INSTALAÇÕES... ......................................... R$ 20.000,00

2575200671.021 – REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.4.9.0.51.00.05.02 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................R$ 10.000,00

2781301031.094 – Construção de Praças e Parques Públicos
4.4.9.0.51.00.05.02 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................ R$ 10.000,00

1212200412.022– Manutenção do Sistema Educacional - SMEC
3.1.9.0.11.00.06.01 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL.......R$ 100.000,00
3.1.9.0.13.00.06.01 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................R$ 50.000,00

1236500411.168 – Material Permanente Educação Infantil – Pré Escolar
4.4.9.0.52.00.06.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............ R$ 10.000,00
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1236700412.174 – Manutenção Ensino Educação Especial Infantil
3.3.9.0.36.00.06.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA FÍSICA............R$   3.000,00
3.3.9.0.39.00.06.01 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$   2.000,00
3.3.9.0.47.00.06.01 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..........R$   2.000,00

1236100412.064 – Manutenção do FUNDEB - Fundamental
3.3.9.0.39.00.06.02 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$   3.600,00

2060600722.036 – Manutenção das Ativ. Secret. Munic. Agricultura
3.1.9.0.11.00.07.01 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL.......R$ 20.000,00

2060600722.037 – Programa Troca Troca de Sementes
3.3.3.0.41.39.00.07.01 – RIO GRANDE DO SUL...........................................R$ 60.000,00

1030100182.179 – Manutenção do Programa PAB Incremento
3.3.9.0.30.00.08.01 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$ 30.000,00

0812201161.027 – Material Permanente Secr. Munc. Assistencia Social
4.4.9.0.52.00.09.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$  15.000,00

0824401172.119 – Serviço de Proteção Social Basica
3.3.9.0.30.00.09.01 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................R$    5.000,00

9999999999.999 – Reserva de Contingência - Livre
9.9.9.9.99.00.13.01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA RPPS.......R$  25.000,00

9999999999.999 – Reserva de Contingência - ASPS
9.9.9.9.99.00.13.01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA RPPS.......R$  75.000,00

           ==========
TOTAL.................R$ 765.600,00

 Art.3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 04
dias do mês de outubro de 2022.

VALMOR JOSE SALVI
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se

Henrique Luciano Ongaratto
Secretário Municipal da Administração 
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